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LEI N'' 1.031/2016 - DE 24 DE OUTUBRO DE 2016.

"DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DE DÉBITOS OU OBRIGAÇÕES DO
MUNICÍPIO DE PEREIRAS/SP, NOS TERMOS DO ART. 100, §§ 3" E 4°,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECORRENTES DE DECISÕES

JUDICIAIS CONSIDERADOS DE PEQUENO VALOR (RPV)."

.c; Fiavio Paschoal, Prefeito Municipal de Pereiras, do Estado de São Paulo,
uso de suas atribuições legais.

no

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Pereiras aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte lei:

Al t. 1 - O pagamento de débitos ou obrigações do Município de Pereiras,

deconentes de decisões judiciais transitadas em julgado, considerados de pequeno valor, nos
termos do art. 100. §§ 3° e 4° da Constituição Federal, será feito diretamente pela Secretaria de
Administração e Finanças, a vista do oficio requisitório - requisição de pequeno valor - RPV -
expedido pelo juízo competente.

Parágrafo Único - Para fins desta Lei. consideram-se de pequeno valor, os
débitos ou obrigações equivalentes ao maior benetlcio do Regime Geral de Previdência Social, à
época do protocolo da requisição de pequeno valor junto a Prefeitura Municipal de Pereiras.

Art. 2 - Os pagamentos de RPVs de que trata esta Lei. serão realizados de

acordo com as disponibilidades orçamentárias e ílnanceiras do Município e serão atendidos
confoime a oídem cionológica dos ofícios requisitórias protocolizados na Prefeitura Municipal de

Pereiras.
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Art. 3 - As despesas decoirentes com a execução da presente lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas

se necessano.

entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pereiras, na data supra.

rAL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em lugar de
Costume nesta Prefeitura Municipal, na data supra.

Jidré Nali

C/iefc de Gabinete




